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 CONSELHO ADMINISTRATIVO IPRESF BIÊNIO 2019/2021 
                           SÃO FRANCISCO DO SUL – SC LEI Nº. 72/2015 

 
 
ATA Nº 008/2021 – REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DO 
IPRESF  
 
LOCAL: Fundação Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de São 

Francisco do Sul - IPRESF   

DATA: 30/09/2021 

HORÁRIO: 10h00 

 
1. PARTICIPANTES 
1.1. CONSELHEIROS TITULARES PRESENTES 

 Abelard Helbling Junior (Secretaria de Obras); 

 Flávia Regina Celestino (Fundação Instituto de Previdência Social dos Servidores de 

São Francisco do Sul – IPRESF); 

 Idelson Alves Porto (Fundação Instituto de Previdência Social dos Servidores de São 

Francisco do Sul – IPRESF);  

 Ricardo Luiz Fernandes (Fundação Instituto de Previdência Social dos Servidores de 

São Francisco do Sul – IPRESF); 

 Yara de Oliveira Marcomini (Secretaria Municipal de Educação);  

 

2. DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS 

A reunião ordinária do Conselho Administrativo teve início, às 10h00 e término às 11h00, 

sob a coordenação da Presidente Srta. Flávia Regina Celestino, com os Conselheiros 

Abelard Helbling Junior, Idelson Alves Porto, Ricardo Luiz Fernandes e Yara Marcomini. 

 
3. PAUTA DA REUNIÃO 

3.1. Análise e aprovação da prestação de contas de agosto/2021; 

3.2. Assinaturas da ata anterior; 

3.3. Análise e aprovação da abertura de crédito orçamentário suplementar ao ano 

corrente 2021; 

3.4. Análise e aprovação da LOA (Lei Orçamentaria Anual) para o ano de 2022; 
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3.5. Assuntos Diversos; 

 

4. DOCUMENTOS EXPEDIDOS E RECEBIDOS  

4.1. DOCUMENTOS EXPEDIDOS 

 Não houveram; 

 

4.2. DOCUMENTOS RECEBIDOS 
 

 Ata e parecer da reunião do Conselho Fiscal (24/09/2021); 

 Ofício IPRESF n.º 153/2021 - LOA; 

 Ofício IPRESF n.º 159/2021 -  CRÉDITO SUPLEMENTAR; 

 

5. ASSUNTOS TRATADOS 

 
5.1. PRESTAÇÃO DE CONTAS DO IPRESF DO MÊS DE AGOSTO/2021 

Os membros realizaram as devidas assinaturas na ata anterior. Na sequência a Presidente 

fez a leitura da 22ª Ata, e o 34° Parecer do Conselho Fiscal sobre a prestação de contas 

do IPRESF do mês de agosto/2021, onde consta o parecer favorável sem ressalvas. Os 

membros deste Conselho Administrativo analisaram a prestação de contas apresentada, 

considerando também o parecer do Conselho Fiscal, aprovando as referidas prestações de 

contas.    

 

5.2. ANÁLISE E APROVAÇÃO DA ABERTURA DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

SUPLEMENTAR AO ANO CORRENTE 2021 

O IPRESF solicitou a este conselho a aprovação da abertura de o crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais), ao orçamento do 

corrente exercício (2021), conforme a Lei Municipal nº 2.372, de 18 de dezembro de 2020, 

que aprovou o orçamento para o exercício de 2021. Considerando insuficiência 

orçamentária para que fosse garantido o pagamento das pensões do decorrente ano 

(2021), considerando os requerimentos de pensões existentes em iminência de concessão, 

a Gestão do IPRESF solicitou a este conselho a aprovação desta suplementação 

orçamentária. Os conselheiros analisaram a justificativa apresentada, assim como o valor 



FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES DE SÃO FRANCISCO DO SUL 

Rua Barão do Rio Branco, n.º 377, Sala 303, 3º andar – Centro 

São Francisco do Sul/SC – CEP 89.240-000 

CNPJ n.º 23.017.093/0001-62

(47) 3449-0384                  (47) 98491-7382                     ipresf@ipresf.sc.gov.br                    www.ipresf.sc.gov.br 

  

   

 

 

3-4 

proposto pela gestão do Instituto dado através de levantamento dos processos em 

andamento com seus respectivos cálculos de proventos a serem concedidos, e tratando-

se de assunto de importância e urgência a fim de o Instituto não falhar com seus 

compromissos de pagamentos de proventos de pensão e não havendo ressalvas, os 

conselheiros deferiram o pedido para que o mesmo fosse encaminhado ao Setor de 

Planejamento e Orçamento da Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul para as 

devidas providências. 

 

5.3. ANÁLISE E APROVAÇÃO DA LOA (LEI ORÇAMENTARIA ANUAL) PARA O ANO 

DE 2022  

A gestão do IPRESF solicitou a este conselho a deliberação e aprovação da proposta da 

Lei Orçamentária Anual - LOA para o ano de 2022. Os conselheiros analisaram a projeção 

proposta pela gestão do Instituto, considerando o aumento de inativos e pensionistas, 

considerando as despesas correntes com folha de pagamento e contratos de fornecedores. 

Não havendo ressalvas, os conselheiros deferiram o pedido para que o mesmo fosse 

encaminhado ao Setor de Planejamento e Orçamento da Prefeitura Municipal de São 

Francisco do Sul para as devidas providências.    

  

5.4. ASSUNTOS DIVERSOS 

A Presidente agradeceu aos conselheiros pelo apoio e comprometimento durante o biênio 

corrente tornando o ano de 2021 muito produtivo, e mesmo apesar das dificuldades 

condicionadas pela pandemia o conselho adaptou-se e manteve o quórum nas reuniões de 

forma presencial ou por vídeo “a distância”. A conselheira Yara agradeceu a todos pela 

oportunidade, pois foi um período de muito aprendizado no desenvolvimento dos trabalhos, 

e que cada conselheiro possui aptidões diferenciadas, divergindo, concordando e 

direcionando as decisões para o melhor caminho possível levando em detrimento os 

interesses dos segurados. O Conselheiro Abelard agradeceu também a oportunidade de 

participar do Conselho Administrativo, e que se colocou à disposição sempre que o Instituto 

precisar. O Conselheiro Ricardo agradeceu a gestão a oportunidade de participar estes 

últimos nove meses, relatou ter sido uma experiência de muito aprendizado, e que mesmo 

com opiniões diferentes o respeito e o equilíbrio sempre prevaleceram. O Sr. Idelson 
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agradeceu ao empenho e dedicação de todos, e frisou que a gestão estará sempre à 

disposição do Conselho Administrativo buscando o desenvolvimento e o crescimento do 

Instituto. Informou ainda que a definição de data da próxima reunião, bem como posse dos 

novos membros do Conselho Biênio 2021/2023 está condicionada ao resultado do processo 

eleitoral para Conselheiros do IPRESF realizado no ano de 2021. 

 

5.5. PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA  

Será definida pela nova composição do Conselho Administrativo Biênio 2021/2023.  

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Nada mais havendo a tratar, a Presidente, Srta. Flávia Regina Celestino, encerrou a 

reunião, e lavrou a presente ata que após lida e aprovada, será assinada pelos demais 

Conselheiros presentes. 

 

  

___________________________                                                ___________________________ 
      Flávia Regina Celestino                                                                  Abelard Helbling Junior                                                           
               Presidente                                           Secretário   
 
                     
                                                         
                                                                                                                                
___________________________                                              ___________________________ 
         Idelson Alves Porto                                                                    Ricardo Luiz Fernandes 
              Conselheiro                                                                                    Conselheiro 
   
 
 
 
___________________________ 
Yara de Oliveira Marcomini 
              Conselheira 
 

 


